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Autor: Poder Executivo 
 

Data da 
Apresentação: 

13/10/2016 

 

Ementa: Acordo Modificativo do Acordo para a Concessão de um Prazo 
de Noventa (90) dias aos Turistas Nacionais dos Estados Partes 
do Mercosul e Estados Associados, aprovado pela Decisão 
CMC nº 36/14, em 16 de dezembro de 2014, durante a XLVII 
Reunião Ordinária do Conselho do Mercado Comum, em 
Paraná, na Argentina. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul.;  
Relações Exteriores e de Defesa Nacional;  
Turismo e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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